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INDICAÇÃO Nº 056/2023   

 

 
 

Exmº Sr. Presidente da Câmara Municipal de São João da Barra-RJ 

 

 

Indico a Mesa Diretora e aos nobres pares desta EGRÉGIA Casa 

de Leis, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que seja encaminhado 

expediente a Exmª Srª. Karla Chagas Maia, DD. Prefeita do Município de São João 
da Barra-RJ, no sentido de que a mesma viabilize junto com o Comandante da 

Guarda Municipal, medidas que se fizerem necessárias para providenciar a 

colocação de Guardas Municipais nas proximidades de todas as Escolas, 
Municipais e Estaduais, existentes no município de São João da Barra/RJ. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 
Considerando que o atendimento a esta reivindicação é de vital 

importância para a segurança de toda classe estudantil existente em nosso 

município sanjoanense. 

Á colocação dos guardas municipais nas proximidades das escolas 
municipais propiciara maior segurança a todos os alunos e demais munícipes, haja 

vista que o índice de veículos circulando em nossas vias públicas esta bem elevado 

acarretando sérios transtorno e preocupação a todos os familiares, principalmente 
no horário da saída e entrada dos alunos.  

Assim sendo, finalmente, após os relatos acima expostos, com a 

colocação dos Guardas Municipais em frente as escolas municipais, estará sendo 

evitado a depredação do patrimônio público, e preservando as unidades de ensino e 
coibindo a ação de indivíduos inescrupulosos que ficam a espera tentando aliciarem 

os menores para o mundo das drogas.  

 
Sala das Sessões, 05 de Abril de 2023 

  

 

Sônia Maria da Silva Pereira 
Vereadora- Soninha 


